[bookmark: _Hlk64647286]
[image: Resultado de imagem para camara municipal de niterói"]
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA Nº           /2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs][bookmark: _GoBack][bookmark: _Hlk118477372]EMENDA ADITIVA QUE INCLUI O PROGRAMA DE MELHORIAS DA CASA DO EMPREENDEDOR - ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023 - PROGRAMA 0146 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PROJETO DE LEI 139/2022.

EMENDA ADITIVA:

Art. 1º - Emenda aditiva que inclui o PROGRAMA DE MELHORIAS DA CASA DO EMPREENDEDOR no ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023 NO PROGRAMA 0146 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PROJETO DE LEI 139/2022, a ação abaixo:
	PROGRAMA DE TRABALHO
	PROJETO/ATIVIDADE
	
PRODUTO

	UNIDADE DE MEDIDA
	ANO
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	 0146
	NOVO
	PROJETO IMPLEMENTADO
	UNIDADE 
	
	
	

	
	
	
	
	2023
	 1
	R$ 250.000,00

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


 






Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada Operacionalização das Obras e Reformas, elencada no ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

 
	COMPENSAÇÃO
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	PRODUTO
	ANO
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	 010
	5072 
	 
	
	
	

	
	
	
	
	2023
	 
	R$ 250.000,00

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



 
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2022.


FABIANO GONÇALVES
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda busca o fomento das atividades já exercidas pela CASA DO EMPREENDEDOR, hoje vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Ação esta que já beneficiou milhares de niteroienses com a desburocratização para abertura de empresas no município, bem como informando novos empreendedores.
O fomento deste programa possibilitará um melhor e mais amplo atendimento aos empreendedores da cidade que geram emprego e renda, valores que são indispensáveis a nossa cidade.
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